Coordenadoria Legislativa

Certidao

Referéncia: Emenda a Projeto de Lei Complementar do Executivo n°6/2025

Certifico e dou fé que o Projeto em epigrafe recebeu Parecer intempestivo da
CFO. Assim sendo, o documento é regularmente ajuntado aos autos eletrdnicos, nédo

tendo, contudo, eficacia juridica vinculante.

Lavras, 20 de fevereiro de 2026.

RAPHAEL CARDOSO MARQUES
Analista Legislativo



